
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
Secretaria Extraordinária de Licenciamento e Desburocratização
Superintendência de Análise e Aprovação de Projetos 

Certidã�o de Aprovãçã�o
N.º 1425/2023

Certificãmos  em  rãzã�o  de  nosso  cãrgo  e  em  fãce  dã  informãçã�o  contidã  no

expediente protocolãdo sob n.º 26892 de 07 de ãgosto de 2023, que foi ãprovãdo projeto

conforme peçãs te(cnicãs pãrã Pãvimentãçã�o, Drenãgem Pluviãl e Sinãlizãçã�o de trechos dã

Ruãs= dos Golfinhos, Ruã dãs Tãinhãs e Ruã dãs Cãrpãs, Bãirro Novã Sãntã Mãrtã, objeto de

contrãto de repãsse nº 929312/2022, tendo como responsã(vel te(cnico o  Engenheiro Civil

Victor Lippmãnn Gãspãreto dã Cunhã, CREA RS187209, ART nº 12573177 e 12712421.

Requerido por Prefeitura Municipal de Santa Maria – Secretaria de Município

Infraestrutura e Serviços Públicos.

Secretãriã Extrãordinã( riã de Licenciãmento e Desburocrãtizãçã�o de Sãntã Mãriã, ãos

14 diãs do me:s de ãgosto do ãno de 2023.

LUIZA DOTTO PIVETTA
Arquitetã e Urbãnistã - CAU A94618-4
Superintendente de Anã( lise e Aprovãçã�o

de Projetos – Mãt. 16.252-3

Lei Complementar n°119/18 162/22(Código de Obras e Edificações do Mun. de Santa Maria):
Art. 10. Os serviços e ãs obrãs de construçã�o, reconstruçã�o, ãmpliãçã�o, reformã, demoliçã�o ou trocã de

uso, de iniciãtivã pu( blicã ou privãdã, somente podem ser executãdos após concessão de licença pelo o( rgã� o
competente do Municí(pio, de ãcordo com ãs exige:nciãs contidãs neste Co( digo e nã legislãçã�o pertinente.

Art.  26.  A ãprovãçã�o de projeto tem vãlidãde de 3 (tre:s)  ãnos,  ã contãr dã dãtã do deferimento do
pedido,  podendo  ser  prorrogãdã  umã  u( nicã  vez,  por  iguãl  perí(odo,  mediãnte  pãgãmento  dãs  tãxãs
correspondentes,  desde  que  ãtendã  ã  legislãçã�o  em  vigor  nã  dãtã  dã  novã  ãprovãçã�o.  EB  fãcultãdã  ã
ãpresentãçã� o de novos jogos de plãntãs, podendo ser renovãdo, nãs pro( priãs plãntãs ãprovãdãs

OBS:  Deverá  ser solicitada licença para início  da construção.  Nenhuma edificação poderá ser
ocupada sem que seja procedida a vistoria pela Prefeitura e expedida a respectiva Carta de Habitação.
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